
ESTÀDO DÀ
PRE!'EITUBÀ MUNICIPÀ!. DE MOGEIRO

TERMO DE REEERÊNC IA

1.0.DO OBiTETO
1, 1 . Constj.tui objêto
PÃRÀ FORNECIMENTO DE

DESTE MUN IC l PIO.

do presentê Termo
PEÇAS E EXECUÇÃO

de Re ferênc i a
DE SERVIÇOS

A PTETENSA: CONTRÀÍAÇÃO DÉ EMPRESA DO RÀMO

PARÀ FROÍA DE VEÍCULOS E MÁOUINÀS PESÀDAS

2.O
2.L
2.1

. JI,SÍÍFrCÀTr1rÀ

. Pala a contratâÇão:

.1.À contrataÇão acima descrita, quê seiá plocessada nos termos dêste instrumento'
ecj.ficaÇões tócnlcas e 1ôfornaÇÕês complemêntarês que o acomPanham, guando for o caso,

tifica-se! pela necessidade da devida efetivaÇão de serviÇo para suprir demanda específica -
TRÀTÀÇÃO DE EMPRBSA DO RÀMO PARÀ FORNECIMENTO DE PEÇÀS E EXECUÇÀO DE SERVIÇOS PARÀ FROTÀ DE

culos E MÁQUINAS PESADÀS DESTE MUNIClPIO -, coltsidêrada oportuna e inprescj"ndivel ' ben como

evante medida de interesse público; e aindâ, pela necessidade dê desênvolvimentÔ de aÇões

tinuadas para a pronoÇão de atividades pertinentes, visando à maxiÍnizaÇão dos recursos em

aÇáo aos àbSetirros Programados, observadas as dirêtrizês ê mêtas dêfinidas nas fêrrâmeÂtas

plane j aÍnento aProvadas.
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3.0
3.1

.DO SERlrrçO

.As característica§ e especificaçÕês do objeto da referida contrataÇão

2023 DE PLÀCÀ
D I S CRIMINÀçÃO
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2023 DE PLÀCA SLB]E2I (SÀUDE)
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{ . O. DO TRÀTÀT,'ENTO DIETRENCIADO PÀRJA ME/EPP

4.L.sa1i-enta-se que na referida contrataÇão, náo será concedido o tratanento diferenciado e

sinplificado pâra as l'tlc.oàÀptesas ê Empresas de Pêqueno Porte' nos termos das dispÔsiÇÔes

contldas nos Arts. 4? e 48,-áa;;i Co,npllnentar i" l2a/2AA6, visto estarêm presentes, isolada

ou simultanêamênte, âs situaões previstas nos incisÔs tI e IIl' do Àrt' 49' do mesmo diplona

1l7ii'o.rar"ro.Ção no cerrame, porranto, dêverá se! aberra a quaisquer j-nrerêssados, inclusive

as Microempresas, Emprêsas ã"'"àqotno Portê e Equiparados' nos termos da legislaçáo vigênte'

5.0.DÀS OBRIGÀÇÔES DO COIÍTRÀ!ÀNrE
5.1.8fêtuai o pagamento ,"üii"o uo objeto contratado êfêtivanente realizado, de acordo com as

cláusulas do ràspectivo contrato ou outlos instrumentos hábeis'
5 .2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fief execuçâo do obieto da

fr"".ntà contratação, nos ternos do corrêsPondêntê instluÍnento de aiuste'
5.3.NoLificar o contratado sotr. qrutqlr.i ir!êgularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos or.l serviços, êxelcêndo u lnui" u'ptu e conpleta fiscâ1izaÇão' o que não êximê o Contratado

à" "u." 
.."por'r.abilidadês pactuadas e preceitos legais'

6.0.DÀS OBRrGÀçÔES DO CONTR-â!ÀDo

6.l.Responsabilizar-sê pôr todos os ônus e obligaÇÔês concernentês à legislação fiscal' civil'

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e cornpromissos assunidos, a qualquer

titul.o, perante seus fornecedores ou terceiros en razão da execução do obieto contratado'

6.2.substituir,arcandocomasdêspesasdecorrentes,osmatêriaisouserviçosqueaprêsêntaren
defeitos, alteraÇôes, i^p.tãçãà" ou quaisquer irregufaridades discrepantes às êxigências do

instrumento dê airlste pactu;,' 'inaa 
q" ton"tutudo" somêntê após o recebimênlo ou pagamento'

6.3.Nâo transfêr.ir a outrem;.ro aoao or'u. parte, o objêto da contrataÇáo, salvo medlante prévia

e expressa autorização do Contratan!ê'
6.4.Mantêr,duranteavigênciadocÔntratoououtlosinstrumentoshábei§'emcompatlbilidadê
com as obrigaÇOe" a""um,ous, 

-toáu" u" condiçÕês dê habilitaÇáo e quatÍficaÇáo exiqidas no

rêspectivo processo licitatório, conformê o caso' apresêntando ao Contlatante os docurnêntos

n êce
6.5-
doc
6.6.
en qu

ssálios, senprê que sol-icitado '
Emitir Nota Fiscal correspondente â sêde ou filial. da empresa que efetivamentê particiPou

êrtame ê consequentêmenle apresentou a docu'nentaqão exigidâ na fasê de habilitação'
Executar todas as ol.iquçoã" ã;"'midas sempre com observânciâ a mêlho! técnica vigentê'

adrando-sê, rigorosamentê, dentto dos ptu()áito" legais' normas e êspecificaÇõês t:écnicas

co!respondêntes.
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7.O.DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCTÀ
?.1.Os prazos máximos de inicio de etapas de exêcuÇáo e de conclusão do objeto dâ
que adnite prorrogaÇão nas condiÇões ê hipótêses Previstâs no Ari. 5'7, § 1", da
êstão âbaixo indicados e serão considêrados da êmissâo da Ordêm dê sêrviço:
7 .1.1.Inicio ! Inedi-ato;
7.1.2,Conclusão: I (oito) neses.
7.2,À vigência da presente contrataÇão será detêrmj-nada: âté o final do exêrcÍcio
2023, co;siderada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustei
plorlogada nos têrnos do Arl. 57, da Lei 8.666193.

contratação,
Lei L 666 / 93,

financeiro de
podendo ser

8.0
8.1
8.1

. DO RE"À{rt STN,tEllEO
, Preços registrados - revisâo:
.f.lló casJ de reconhecimento do desequj-1Íbrio econôm.ico-financeiro do prêÇo inicialmente
istladoogerencj.adordosj.stema,sejulgarconveniênte,pode!áoptarpêlocancelamêntodo
Ço, liberando o fornecedor do compromi,sso assumido §em aplicâção dê Penalidades, ou dêterminal

:%i::il o preÇo registrado rornar-se superior ao platlcado no nercado por motivo

ervãniente, o gêrencj.ador do sistêma cônvocatá o§ fornecêdores para negociarên a rêduÇão dos

Çosaosvalor-espraticadosPê]-omêrcado.mantêndoomesnoobjêtocotado,qualj-dadee
ácificações. Os fárnecedores 

-que 
nao acêitarem reduzj.! seus prêÇos aos valorês praticados

o mêrcado serão fibêrados do compromisso assumido, sem aplicaÇâo dê Penalidadê' À ordêm de

ssificaÇão dos fornêcedores que aieitarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado observará

]3:;: 
t::3:?:r:i:nài1."* 

dê mercado rorna-sê supêrior aos preÇos resj-srrados e o rolnêcedor
puder cumprir o comprornisso, o órgáo gerenciador podêrá:
.3.1.Libe!ar o fornecêdo! do conprãmisso assunido, caso a comunicaçâo ocorra antês do pedido

forneci-mento, e sem aplicação da penafidadê se confirmada a vêracidade dos motivos e

comprovantês aPresentados; e
g . I . 3 . 2 . convocàr os demâis fornecêdores para assegurar igual oPortunj"dâde de negociaÇào'
g,1.4.o realinhamento ctevetá ser precedido de pesquisa de preÇos p!évia no mercado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiai"À e/ou outros rneios disponíveis quê assegurêm Ô 1êvantamento

adeq,adodascondiçÕesdemêrcado,envÔIvendotodososelemêntosmateriaj.sparafinsdêguardar
. j."t" ,..rn.raçao do objêto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou reieitar o

g,1.5.Definido o valor náximo a ser pago pelo ORC. o novo pleÇo Pala o resPectivo item dêverá

ser consignado através de apostilamenio na Ata de Registro de PreÇos, ao qual estará ô fornêcedol

vincufado.
g.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o oRC deve!á proceder à revoqaçáo da Ata de Registro

àe preços, âdotando as medidas lablveis pâra obtenÇão da contrataÇão Ínais vantajosa'

8.2 . Preçôs conEraLados - reajustê:
8.2.1.o; pleÇos contratados Àão fixos e irleajustáveis no prazo de um ano'

8.2.2.Deniro'do prazo de vigênciâ do contlato ê medianlê solicitaqão do contratado' os plêços

pàã.r""-""it"t ràajuste apô; o interregno de um ano' na mesma proPorÇão da variaÇão verificada
no lpCA-rBGE acumulado, tomandô se por base o mês dê apresentação da rêspectiva proposta,

exclusivaroente para as obrigaÇOes iniciadas ê concluidas após a ocÔlrêncla da anualidade'

8,2.3.Nos reajustes "uo".q,i.nt"" 
ao primêiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financêilos do ú1tlmo leajuste'
g.2,4.No caso cte atraso ou 

-nao airrtguçao dó lndice de reajustanento, o contratante pagará ao

contratado a impor:tância calculada pela últina variaçáo conhecida, liquidando a difêrença

correspondente táo logo 
"ãiu 

ait"]rgàao o indice definitivo' Fica o Contxatado obliqadÔ a

"p.."".a"t 
memória de cá1culá reterenle ao reajustamento dê preços do valor renanescente' semple

quê este ocorler.
g.2.5.Nas aferiÇóes finais, o índicê utilizado para reajuste será, obrigatoriamente ' o

defini-tivo.
8.2.6.Caso o indicê estabelêcido parâ rêajustamento venha a se! êxtinto ou de qualquer forma

náo possa mais sêr uti:,j.raao, se.j adotado; em substituição. o que vier a ser dêtêlminado pela

l"egistâÇão êntão em vigor '
8.2.?.Na ausência de previsão legal quanto ao indicê substituto' as partês elêgerão novo indicê

oficial, para reajustamênto do pieço do valor remânescentê' por mêio dê termo aditivo'
8.2.8,o rLajuste podêrá sêr rêalizado por apostilamento'
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9.0. DO PÀGÀI.lgllTO
9.1.o pagamento será realizado medj'antê processo regula! e em observância às norrnas e

procedimentos adotados petÀ Contrataotê, dâ seguintê maneira: Pala ocorlex no prazo de trinta

dias, contados do Periodo de adimplenento '

10 . o. DÀ rrERrErcÀçÀo DÀ QlrÀ,.rrÍcâç.Ào gÉcmcl E ECONÔr{ICO-FrlrÀlfcErnÀ

1O.1,Se nêêessári" u .r.riri.uiao'aa quariricaÇào técnica e econômico-financeira do licitante, a

relaÇáo dos documêntos .""ãn<:iui" tiÂitar:-se-à a definida nos Àrts' 30 e 31 da Lei 8'666/93'

l1.O.DO CRrrÉRro DE ÀCErTÀÇÃo Do oBa,Ero

11.1.Exêcutada a prêsenEe àontrataçao e obsêrwadas as condiÇões de adinpremento das obriqações

pactuadas, os plocedimento" t ptt'o" Pala receb€r o seu objêto pelo Contratantê obedêcerão'

io.to.." o """o, 
à" disPÔsiÇÔes dos Àrts' 73 a'16' da Lei 8'666/93' N
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12.O.DOS PROCEDTMEMOS DE ErSCÀLIZÀÇÁO E GERENCTÀIi|ENIO

L2.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiÇõês de Gestôr ê Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exêcução,
respectivamente, permitida a contrataÇâo de têrceiros para assistência e subsídio de informaÇões
pertinentes a essas atribuições.
12.2.À admini§traÇáo e os demals atos de controle da correspondente Àta de Rêgistlo de PrêÇos,

decorrê do compêtente processo licitatório, serào rêalizados através do Departamênto de ComPras,

atuando como Gerenciador do Sistema dê Rêgistro de PreÇos.
12.3,Cabêrá ao gerenciador a realizâçâo pêrj.ódica de pesquisa de nêIcado para comprovaÇâo de

vantajosldade, acompanhando os pleÇos praticados para O !êspectivo item registrado nas mesmas

condifoes ofertadas, Para fins de controle e, conforme o caso, fixaÇáo do vafor máximo a ser
pago parâ a colrespondêntê contr:ataçâo.

13.0.DÀS SÀNçÔES ÀDMrNrSTRÀTr S

13.l.Quem,convocadodentrodoprazodeValidadedarespêctivaataderêgistrodêpreÇos,náo
ceLebrar o contrato, deixar de entrêgar ou apresentar documentaÇão falsa exigida para o celtane.
ensejar o retardanento da execução de seu objeto, oão mantiver a proposta, falhar ou ffauda! na

execuÇão do contrato, comportar-se de modo inldôneo, declalar infolmaÇões fal-sas ou comêter
fraudá fiscaf, garantido o direito à ampLa defesa, ficará imPedido de licitar e contratar com a

üni.ào, Estados, Distrito Federal ou Municlpios e, será descledenciado do sistema de cadastlamento
uniflcado dê Fôrnêcêdorês sICÀE do Governo Federaf e dê sistêmas semêlhantes mantidos por

Estados, Distrito FedêraI ou Municlpios, pêlo prazo de até 05 (cinco) anos, sem Prejuizo das

mulLas previstas em Edital e no contrato e das demais cominaÇões legais'
13.2.As rêfêridas sanÇÕes descritas também se aplicam aos intêgrantes do cadastro dê reserva
que, convocados, não honlarem o compromi§so assumido sêm justificativa ou com justificativa
recusada Pel a AdmjnisEraÇão.
13.3.a reãusa injusta en deixar de cuÍrprir as obrigações assumidas ê Precêitos 1êgais, sujej-tará
o contratado, garantida a prévia defeia, às sêguintês penalidades previstas nos Àrts. 86 e 8?,

da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,53 (zêro virgula ciltco por cento)

aplicada soble o valor do contrato por dia dê atraso na entrega/ no inicio ou na exêcuÇão do

obi"to da contratação; c - multa de iot (dez por cento) sobre o valo! contlatado pela inexecuÇão

toÉal ou parcial do contrato; d - siínultanêamentê, qualquer das penatidades cabívêis
fundamêntadas na Lei 8.666/93 ê na Lei l0'52A/A2'
13.4.Sê o valor da multa ou indenizaÇão devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a

comunlcação ao contratado, se!á automaticamente dêscontado da Primêira paÍce1a do pagamento a

que o co;tratado vier a fazer jus, acrêscido de juros moratórios dê 1t (um por cento) ao mês'

ou, quêndo for o caso, cobrado judicialmênte'
]'3.5.ÀPósaaPlicaÇãooeqr-raisquerdaspenalidadêsPrêvistaa,realj-zar_se-ácomunicaqâoescrita
ao coniratado, ê publicado n" i.pr"n"u àri.i"r, excluidas as penalidades de advertência e mufta

de mora quando for o caso, constàndo o fundanênto lêgal da puniÇáo' informando ainda que o fato
será regi§trado no cadastro colrespondentê'

1{. O.DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀNCErnÀ
14.l.NoscasosdeeventuaisatrasosdêPagamenLonostermosdesteinstrumento'edêsdequeo
contratado não tenha concorrido de atguma forma para o atraso, será adnitida a compensaÇào

financêira, devida desde a datê limite fixadã para o pagamênto até a data corrêspondênte ao

efetivopagamentodaparcela.osêncargosmoratóIiosdevidosemrazãodoatrasonopagamento
"u.áo ""i.íf"aos 

com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N ' vP ' I' onde: EM = êncalgos

moratótios; N = número de aias entre a àata prevista pata o paganênto ê a do efetivo pagamênto;

Vp: valor da parcefa a ser paga; e I = inàice de compensaÇão financeira' assim apurado: I =

(TX + 1OO) = 365, sendo 1y = psrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dozê neses ou' na

sua falta, um novo indicê aaotádo pelo Goveroo Éederal que o substitua. Na hipótêse do referido
indiceestabefecicloparaaco^pensaÇáofinanceiravenhaasê!extintooudequa]'quêrformanão
possa mais ser utilizado, seá adotado, em substituiÇáo' o quê viêr a ser determinado pê14

legislaÇão então em vigor.

Moge

LEN SON
secrêtário

PB, 21 de MarÇo de 2023

DRÀDE ÀLVES
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